
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

PORTARIA N° . 173/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício 
da administração superior do Município, e de acordo com as atribuições 
lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as 
Constituições Federal e Estadual, e ainda, considerando o resultado 
final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE 

Art. l. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta 
portaria, LOHAINE DOS SANTOS GONÇALVES, RG n°. 2425018 SEJUSP/MS, CPF 

n°. 091.795.701-60, para o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
(ASSENTAMENTO TAGROS), Símbolo STO-03 Nível,VI, conforme Edital de 
convocação 029/2024, com vencimento e carga horária de acordo com a 
legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o 
edital do concurso. 

Art. 2°. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência 

Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo 
com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO 

EMPOSSADO (A): LOHAINE DOS SANTOS GONÇALVES 

CPF: 091.795.701-60 

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE (ASSENTAMENTO TAGROS) 

CÓDIGO/SÍMBOLO: STO-03 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Aos 11 dias do mês de Novembro de 2024, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japorã - Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

O servidor público com issionado conforme a Portaria de no. 173/2024 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o qual 
fica submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., Definidos pelas 
Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 

atribuições do cargo, bem como, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma vedada 

pelo art. 37, inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Meio em exercício 

neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

Etoss 	(a)' 
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Diário Oficial N°3716 	Terça-feira, 12 de novembro de 2024 

JAPORÃ/MS, 08 de novembro de 2024. 

ASSINAM: RILDO APARECIDO ALVES MARTINS, pela Contratante e RENAN JONATHAN FERREIRA, pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA 

Prefeitura de Japorã 

11-2024 

PORTARIA SMS/JAP - N° 11/2024 

"DISPÕE SOBRE DEFINIR HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE E PLANTÕES DURANTE O 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, RILDO APARECIDO MARTINS, 
no uso de suas atribuições legais e; CONSIDERANDO a necessidade de manter o funcionamento das Unidades de Saúde 
e atendimento hospitalar; 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam instituídos os seguintes horários de expediente das unidades de Saúde de Japorã em Atenção Básica, 
bem como o Regime de Plantão em unidade hospitalar para atendimento de urgência e emergência básica no mês de-
NOVEMBRO/2024:  Considerando o Decreto 1.651 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 - ESF TAGROS- ESF JACAREI 
- ESF JAPORA - Unidade Básica de Saúde De Japorã - Unidades Básica e Saúde da Família - Segundas-feiras a 
Sextas-Feiras das 07:00 hs às 11:00hs e das 12:30hs ás 16:30hs, 

Art. 20  Fica definido o seguinte calendário para os plantões das unidades hospitalares credenciadas para atendimento 
suplementar de urgência e emergência básica no mês de NOVEMBRO/2024, nos horários que não haja expediente 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município: 

PLANTÃO DE 12 HORAS 
Dias: 04,05,06,07,08 

HOSPITAL BEZERRA DE MENEZES 
e zona rural adjacente, 

- Mundo Novo - Atendimento ao núcleo urbano de Japorã; Assentamento Indianópolls 11,12,13, 

18,19,20,21,22 

25,26,27,28,29 
Dias: 04,05,06,07,08 

HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU - Iguatemi - Atendimento à Aldeia Porto Lindo, Distrito de lacarei e Assentamento 11,12,13, 

Tagros; e zona rural adjacente. 
18,1 9,20,21,22 

25,26,27,28,29 

PLANTA O DE 24 HORAS - 6h AS 6h do dia seguinte 
HOSPITAL BEZERRA DE MENEZES - Mundo Novo - Atendimento ao núcleo urbano de Japorã; Assentamento Dias: 	01,02,03,09,10,14,1,16,17,2 
Indianápolis e zona rural adjacente, 3,24 E 30 
HOSPITAL SAO JUDAS TADEU - Iguatemi - Atendimento à Aldeia Porto Lindo, Distrito de Jaca rei e Assentamento D 	i 	a 	s 	: 	O 	1 
regras; 02,03,09,10,14,15,16,17,23,24 E30 

Parágrafo Único - Em casos que se fizerem necessários o transporte sanitário para atendimentos ambulatoriais e 
urgências e emergências poderá ser solicitado na Secretaria Municipal de Saúde pelo usuário. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Japorã-MS, 01 de Novembro de 2024. 

RILDO APARECIDO MARTINS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Matéria enviada por Roseli Pini 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 173/ 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE SOLVE  
Art. 10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, LOKAINE DOS SANTOS GONÇALVES, 
RG n°. 2425018 SEJUSP/MS, CPF no. 091.795.701-60, para o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
(ASSENTAMENTO TAGROS), Símbolo STO-03 Nível,VI, conforme Edital de convocação 029/2024, com vencimento e 
carga horária de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 
Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

www.diariooflcialms.com.br/assomasul 
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Diário Oficial N°  3716 Terça-feira, 12 de novembro de 2024 

PAULO CESAR FRAN)OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

      

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

        

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 175/2024 

"EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Exonera a pedido EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA, ocupante do cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS 
E POSTURAS. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 174/2024 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRAN)OTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município R E S O L V E: 

Art. 10- Exonerar o servidor EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA, DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, regido pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, 
a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de 
Administração 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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